
 
 

4ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
INNOVAR SERVICOS LTDA 

CNPJ: 13.369.271/0001-60 
NIRE 52202901893 

 
JOÃO ANTONIO DE MACEDO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, residente e domiciliado à Rua Sebastião Prates Oliveira, s/nº Quadra 8 Lote 21 Setor 
Cristina II CEP: 75.389-131, Trindade – Goiás, nascido em 27 de novembro de 1971, na cidade 
de Goiás, Goiás, portador da Carteira de Identidade nº 2963955.2ª Via – PC-GO e do CPF nº 
565.251.251-20 filho de Joaquim de Macedo e Silva e Marieta das Dores de Macedo. 
 
WELSON BENTO DA SILVA FILHO, brasileiro, solteiro, empresário, residente e 
domiciliado à Rua Mario de Melo Neto, s/nº Quadra 035 Lote 35, CEP: 75.389-313, 
Trindade – Goiás, nascido em 16 de setembro de 2000, na cidade de Goiânia, Goiás, 
portador da Carteira de Identidade nº 6644307.2ª Via – PC-GO e do CPF nº 
707.042.541-40, filho de Welson Bento da Silva e Gislene da Silva Oliveira. 
 
Únicos sócios da empresa INNOVAR SERVICOS LTDA, com sede na Rua Baldomero 
A. Fernandes, nº 273 Quadra 24, Lote 0006A, CEP: 75.388-301, Vila Padre Eterno, 
Trindade, Goiás, Trindade, Goiás, inscrita no CNPJ sob o nº 13.369.271/0001-60, 
constituída por Contrato Particular firmado em 18/02/2011 na Junta Comercial de Goiás 
sob o NIRE nº 52202901893 e suas alterações contratuais registradas em 26/05/2014 sob 
o nº 52140905022, Sob o n. 20215137370 em 03/02/2021, resolve alterar o contrato 
mediante clausulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Altera-se o objeto da empresa que passa a ser: obras de 
engenharia civil;  Construção de edifícios; Construção de obras de arte especiais; Obras 
de terraplenagem; Construção de rodovias e ferrovias; Gestão de redes de esgoto; 
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação; Instalação e manutenção elétrica; Instalação de portas, janelas, 
tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; Atividades de limpeza;; 
Recuperação de materiais; Coleta de resíduos não-perigosos; Coleta de resíduos 
perigosos; Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos; Tratamento e disposição 
de resíduos não-perigosos; Tratamento e disposição de resíduos perigosos; Usinas de 
compostagem; Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; Locação de automóveis 
sem condutor; Aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem 
operador; Atividades paisagísticas. 
 
Exerce as atividades abaixo: 
 
4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos 
3821-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
3822-0/00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos 
3839-4/01 - Usinas de compostagem 
3839-4/99 - Recuperação de materiais não especificados anteriormente 
4120-4/00 - Construção de edifícios 
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
4212-0/00 - Construção de obras de arte especiais 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
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4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador 
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
8130-3/00 - Atividades paisagísticas 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Altera-se o Capital Social da empresa que antes era no valor 
de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais), e agora passa a ser de  R$ 1.200.000,00 (Hum 
milhão e duzentos  mil reais) em moeda corrente nacional do país, representado por 
1.200.000 (Hum milhão e duzentas mil) quotas de capital, cujo valor aumentado é de 
800.000,00 (Oitocentos mil reais) no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente subscritos e integralizado, em moeda corrente nacional do país, assim 
distribuído entre os sócios: 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
cotas, mas todos respondem solidariamente pelo capital social da empresa conforme 
preceitua o Art. 1052 do Código Civil Brasileiro. 
 
CLÁUSULA QUARTA – A administração da sociedade limitada será exercida 
individualmente e por prazo indeterminado pelo , sócio JOÃO ANTONIO DE MACEDO, 
ficando dispensado de prestar caução, razão pela qual compete ao administrador a direção 
dos negócios sociais e a prática dos atos necessários ao funcionamento normal e regular 
das atividades econômicas da sociedade, podendo ele receber, dar quitação, pagar contas 
em geral, contrair obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, representar 
de qualquer forma a sociedade perante órgãos da administração pública Federal, Estadual 
e Municipal, adquirir, vender, gravar ou onerar imóveis ou quotas representativas do 
capital social da sociedade, constituir penhor de qualquer natureza, inclusive caução de 
títulos e de direitos creditórios, prestar garantias fidejussórias às sociedades subsidiárias, 
controladas ou coligadas, ou de cujo capital participe ou venha a participar, por si ou 
através das referidas sociedades, representar a sociedade, ativa e passivamente, em juízo 
ou fora dele, constituir Procuradores por instrumento público ou particular de mandato, 
mediante especificação naquele documento, dos atos ou operações que poderão praticar, 
bem como do prazo de duração do mandato que sendo para representação em juízo, 
poderá ser por prazo indeterminado, e tudo mais que se fizer necessário para o fiel 
cumprimento do mandato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – O administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

SÓCIO QUOTAS % R$ 
JOÃO ANTONIO DE MACEDO 600.000 50% 600.000,00 
WELSON BENTO DA SILVA FILHO 600.000 50% 600.000,00 
TOTAL 1.200.000 100% 1.200.000,00 
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financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
Continuam em pleno vigor as cláusulas e condições contratuais estabelecidas até a 
presente data, que não foram expressamente modificadas em parte ou em sua totalidade 
pelo presente instrumento de alteração contratual. 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
INNOVAR SERVICOS LTDA 

CNPJ: 13.369.271/0001-60 
NIRE 52202901893 

 
JOÃO ANTONIO DE MACEDO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, residente e domiciliado à Rua Sebastião Prates Oliveira, s/nº Quadra 8 Lote 21 Setor 
Cristina II CEP: 75.389-131, Trindade – Goiás, nascido em 27 de novembro de 1971, na cidade 
de Goiás, Goiás, portador da Carteira de Identidade nº 2963955.2ª Via – PC-GO e do CPF nº 
565.251.251-20 filho de Joaquim de Macedo e Silva e Marieta das Dores de Macedo. 
 
WELSON BENTO DA SILVA FILHO, brasileiro, solteiro, empresário, residente e 
domiciliado à Rua Mario de Melo Neto, s/nº Quadra 035 Lote 35, CEP: 75.389-313, 
Trindade – Goiás, nascido em 16 de setembro de 2000, na cidade de Goiânia, Goiás, 
portador da Carteira de Identidade nº 6644307.2ª Via – PC-GO e do CPF nº 
707.042.541-40, filho de Welson Bento da Silva e Gislene da Silva Oliveira. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – A sociedade gira sob a denominação da empresa 
INNOVAR SERVICOS LTDA, com nome de fantasia INNOVAR SERVICOS. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Tem sua sede em Rua Baldomero A. Fernandes, nº 273 
Quadra 24 LT 0006A, CEP: 75.388-301, Vila Padre Eterno, Trindade, Goiás, Trindade, 
Goiás 
 
Parágrafo único: Reserva-se o direito de abrir filial em qualquer parte do território 
nacional, observando as normas que regem a espécie. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – A empresa tem por objeto empresarial: obras de engenharia 
civil;  Construção de edifícios; Construção de obras de arte especiais; Obras de 
terraplenagem; Construção de rodovias e ferrovias; Gestão de redes de esgoto; 
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação; Instalação e manutenção elétrica; Instalação de portas, janelas, 
tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; Atividades de limpeza;; 
Recuperação de materiais; Coleta de resíduos não-perigosos; Coleta de resíduos 
perigosos; Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos; Tratamento e disposição 
de resíduos não-perigosos; Tratamento e disposição de resíduos perigosos; Usinas de 
compostagem; Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; Locação de automóveis 
sem condutor; Aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem 
operador; Atividades paisagísticas. 
 
Exerce as atividades abaixo: 
4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos 

Página 3 de 6



 
3821-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
3822-0/00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos 
3839-4/01 - Usinas de compostagem 
3839-4/99 - Recuperação de materiais não especificados anteriormente 
4120-4/00 - Construção de edifícios 
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
4212-0/00 - Construção de obras de arte especiais 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador 
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
8130-3/00 - Atividades paisagísticas 
 
CLÁUSULA QUARTA – O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, 
e iniciou as suas atividades em 18/02/2011. 
 
CLÁUSULA QUINTA – O Capital Social é no valor de 1.200.000,00 (Hum milhão e 
duzentos mil reais) em moeda corrente nacional do país, representado por 1.200.000 
(Hum milhão e duzentas mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, totalmente subscritos e integralizado, em moeda corrente nacional do país, 
assim distribuído entre os sócios: 

 
CLÁUSULA SEXTA – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
cotas, mas todos respondem solidariamente pelo capital social da empresa conforme 
preceitua o Art. 1052 do Código Civil Brasileiro. 
 
CLÁUSULA SETIMA – A administração da sociedade limitada será exercida 
individualmente e por prazo indeterminado pelo , sócio JOÃO ANTONIO DE MACEDO, 
ficando dispensado de prestar caução, razão pela qual compete ao administrador a direção 
dos negócios sociais e a prática dos atos necessários ao funcionamento normal e regular 
das atividades econômicas da sociedade, podendo ele receber, dar quitação, pagar contas 
em geral, contrair obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, representar 
de qualquer forma a sociedade perante órgãos da administração pública Federal, Estadual 
e Municipal, adquirir, vender, gravar ou onerar imóveis ou quotas representativas do 
capital social da sociedade, constituir penhor de qualquer natureza, inclusive caução de 
títulos e de direitos creditórios, prestar garantias fidejussórias às sociedades subsidiárias, 
controladas ou coligadas, ou de cujo capital participe ou venha a participar, por si ou 
através das referidas sociedades, representar a sociedade, ativa e passivamente, em juízo 
ou fora dele, constituir Procuradores por instrumento público ou particular de mandato, 
mediante especificação naquele documento, dos atos ou operações que poderão praticar, 

SÓCIO QUOTAS % R$ 
JOÃO ANTONIO DE MACEDO 600.000 50% 600.000,00 
WELSON BENTO DA SILVA FILHO 600.000 50% 600.000,00 
TOTAL 1.200.000 100% 1.200.000,00 
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bem como do prazo de duração do mandato que sendo para representação em juízo, 
poderá ser por prazo indeterminado, e tudo mais que se fizer necessário para o fiel 
cumprimento do mandato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – O administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA NONA – As quotas da sociedade são indivisíveis e não podem ser cedidas 
ou transferidas sem o expresso consentimento dos sócios remanescentes, cabendo em 
igualdade de condições e preços, o direito de preferência ao sócio que manifestar interesse 
na aquisição. 
 
CLÁUSULA DECIMA – Os sócios se reunirão pelo menos uma vez por ano, dentro dos 
04 (Quatro) meses seguintes ao exercício social, para deliberarem sobre o balanço, conta 
lucros e perdas, atribuições dos lucros ou prejuízos sociais, e remuneração dos sócios no 
exercício seguinte, bem como outras deliberações necessárias aos objetivos sociais. 
 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – Em caso de falecimento de algum dos sócios, a 
sociedade não se dissolverá, procedendo-se de conformidade com a legislação em vigor. 
 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – Todo dia 31 de dezembro de cada ano, serão 
procedido o balanço do exercício, sendo os lucros ou prejuízos verificados, distribuídos 
ou suportados pelos sócios, na proporção de suas quotas de capital, podendo em caso de 
lucros, criarem reservas de lucros, de acordo com os critérios estabelecidos pela Lei 
6.404/76, ou então permanecer em lucros acumulados para futura destinação. 
 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – A sociedade escolhe o foro da comarca de 
Trindade/GO, para dirimir todos os casos constantes ou omissos no presente instrumento 
e serão resolvidos de acordo com as Leis vigentes no País. 
 
E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular foi 
lavrado, obrigam-se a cumpri-los, assinando o em via única. 

 
 

Trindade, Goiás, 06 de fevereiro de 2025 
 

 
 

JOÃO ANTONIO DE MACEDO 
 

 
 

WELSON BENTO DA SILVA FILHO 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa INNOVAR SERVICOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

56525125120

70704254140
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WELSON BENTO DA SILVA FILHO

JOAO ANTONIO DE MACEDO

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/03/2025 10:11 SOB Nº 20250397293. 
PROTOCOLO: 250397293 DE 05/03/2025. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12504134451. CNPJ DA SEDE: 13369271000160. 
NIRE: 52202901893. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 06/02/2025. 
INNOVAR SERVICOS LTDA

SUZANA FONTES BORGES FILETI 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.


